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PARECER PRÉVIO Nº 709/23

I. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei Complementar, de inicia�va Parlamentar, que inclui o inc. IV no
caput e §§ 5º, 6º, 7º e 8º no art. 3º da Lei Complementar nº 936, de 27 de janeiro de 2022 – que cria o
Programa de Incen�vo ao Aparelhamento da Segurança Pública do Município de Porto Alegre
(PIASEGPOA) –, incluindo, como hipótese originária de compensação de crédito tributário, a instalação de
equipamentos de videomonitoramento por empresas nas vias públicas, em frente a seus
estabelecimentos comerciais ou em áreas diversas, com o obje�vo de garan�r a segurança do local, e
dando outras providências.

Após apregoamento pela Mesa (0582015), vieram os autos para Parecer Prévio, na forma
do ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA.

É o relatório.

 

II. Natureza jurídica do Parecer Prévio

O Parecer Prévio, previsto no ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA, consiste em ato
meramente opina�vo, não vinculante, que não se subs�tui às deliberações das Comissões e do Plenário
desta Casa Legisla�va.

A referida manifestação se restringe a analisar, de forma preambular, os aspectos de
natureza jurídica, não adentrando no mérito da proposição legisla�va, juízo que compete exclusivamente
aos componentes do Parlamento.

 

III. Análise jurídica

A Cons�tuição Federal, em seu ar�go 30, inciso III, estatui que compete aos Municípios
ins�tuir e arrecadar tributos de sua competência, disposição reproduzida pelo ar�go 8º, inciso II, da Lei
Orgânica do Município. Da competência para ins�tuir tributos decorre, como consequência natural, a
competência para, de outro lado, conceder bene�cios de ordem tributária. Nesse passo, ao versar sobre
bene�cios tributários incidentes sobre impostos municipais, a proposição se insere no âmbito da
competência legisla�va municipal (art. 30, inc. I e III, da CF).

Inexistente vício formal de ordem subje�va, porquanto não se está diante de matéria
sujeita à inicia�va reservada do Chefe do Poder Execu�vo (art. 61, §1º, da CF e, por simetria, art. 94, VII,
da LOM), sendo cabível, portanto, a inicia�va Parlamentar[1].

O projeto em epígrafe versa sobre bene�cios fiscais, o que atende, na forma, ao requisito
cons�tucional e infralegal da reserva de lei em relação à matéria (art. 150, §6º, da CF e art. 97, inc. VI, do
CTN).
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Igualmente, não há, em uma breve análise de conformidade, violação material à ordem
cons�tucional, pelo menos em relação aos disposi�vos da proposição.

Analisemos, agora, os pressupostos fiscais exigíveis sob a perspec�va do Direito Financeiro
e Cons�tucional.

A proposição traduz norma amplia�va de bene�cio fiscal que importa em renúncia de
receita, o que atrai a incidência do ar�go 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) [Lei Complementar n.
101/00]:

Art. 14. A concessão ou ampliação de incen�vo ou bene�cio de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita deverá estar acompanhada de es�ma�va do impacto orçamentário-financeiro
no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na es�ma�va de receita da lei
orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio
do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

[...]

Nesse ponto, é importante lembrar que, a par�r da Emenda Cons�tucional nº 95/16, que
acrescentou o ar�go 113 ao ADCT, a es�ma�va do impacto orçamentário e financeiro resultante de
medidas renuncia�vas de receita passou a figurar como um pressuposto cons�tucional para as
proposições legisla�vas que veiculem a matéria:

Art. 113. A proposição legisla�va que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita
deverá ser acompanhada da es�ma�va do seu impacto orçamentário e financeiro.

Dessa forma, a ausência de es�ma�va do impacto orçamentário e financeiro, que antes
ficava adstrita a uma crise de legalidade, redunda, atualmente, em crise de cons�tucionalidade.

No entanto, a proposição legisla�va não demonstra o atendimento aos pressupostos
fiscais, o que, para a sua regular tramitação e aprovação, deve ser objeto de complementação.

Por fim, em relação à forma obje�va, cumpre registrar que a matéria está sujeita ao
quórum de aprovação por maioria absoluta, na forma do ar�go 113 da Lei Orgânica do Município e do
ar�go 85, inciso I, alínea b), do Regimento Interno da CMPA.

 

IV. Conclusão

ISSO POSTO, conclui-se que a proposição apresenta conformidade jurídica parcial.

É o parecer.

[1] Sobre isso, confira-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal exarado sob a sistemá�ca de
repercussão geral: Tributário. Processo legisla�vo. Inicia�va de lei. 2. Reserva de inicia�va em matéria
tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que revoga tributo. Inicia�va parlamentar. Cons�tucionalidade. 4.
Inicia�va geral. Inexiste, no atual texto cons�tucional, previsão de inicia�va exclusiva do Chefe do
Execu�vo em matéria tributária. 5. Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de
jurisprudência. (ARE 743480 RG, Relator Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em
10/10/2013)

Documento assinado eletronicamente por Renan Teixeira Sobreiro, Procurador(a)-Geral, em
20/07/2023, às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0591943 e o código CRC AE9555E2.
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